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P A R E C E R 
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l. Versa a Consulta sobre a natureza jurídica do abono

complementação instituído pel.:1s Resoluções n9s 05/87 c 06/87, da 

CVRD. 

2 • 

3. 

Essas Resoluções resultaram: 

a) de cl~usula constante do Acordo Coletivo de Traba 

lho firmado, em 1987, entre a referida empresa e 

os sindicatos representativos dos seus empregados; 

b) da diretriz governamental no sentido de que as em 

presas estatais deveriam reduzir suas despesas de 

pessoal. 

O abono-complementação, instituído e regulamenta do 

por .:1to do poder de comando da empresa, será devido somen Le ao e1n 

pregado que, durante a vig~nci-:1 do aludido Acordo Coletivo (01.03. 

87 a 29.02.88), reunir as condições fixadas naquele ato, entre as 

quais o direito á aposentadoria, e requerer a prestação no prazo 

de decadência prefixado. 

4 . Assim dispondo, a empresa motivou a aposentadoria de 

antigos servidores, exercentes ele cargos de maiores sal~rios e 

vantagens - cargos que, em muitos casos não ensejam provimento e, 

em outros, foram, ou serão, preenchidos por empregados com menor 
-rcmuneraçao. 

5. As duas Resoluções correspondem, portanto, a normas 

regulamentares de duração episódica, expedidas no interesse da em 

presa e que se incorporaram aos contratos de trabalho dos seus em 

pregados com a condição resolutiva ncl.Js prevista. 
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6 . Uma vez satisfeitas as exig~ncias estabelecidas, a 

prestação então devida configura obrigação patronal decorrente de ; 

clãusula que aderiu , com as condiç6es estlp~l~das , aos contratos· 
f 

de trabalho daqueles que eram, ou forem, seus empregados no curs9 

da respectiva vlg&ncia . 

7 . Não se trata de ampliação do elenco de beneficios da 

entidade fechada de previd~ncia privada -.a VALIA, cuja suplemen

tação de aposentadorias do 'INPS teve reduzido o seu valor pela 

circunst.:inciu. de não corrigir monetariamente os salários recebi 

dos pelos seus participantes, contribuintes - ativos , nos doze me 

ses que antecedem o benefício da Pre vid~ncia Social. Anômala cir 

cunst~ncia , pois o bom senso e a 16gica jurídica imp6em que um 

critãrio, adotado extra- legalmente numa fase de reajustes anuais 

-de salãrio, não deveria prevalecer numa fase em que a aceleração 

da influ.ção de custos impôs u.s revis6es mensais é1Utomáticas dos 

mesmos. 

8 . Mas , o que importa enfatizar, nesl:.3. oportunidade , e 

que o mencionu.do abono constitui obrigação patronal emanente do 

contrato de trabalho, que se não confunde com as suplementaç6es 

estatuidu.s pelo Regulamento Básico da VALIA. A CVRD, como empresa 

patrocinadora dessu. fundação de seguridade social, apenas lhe ou

torgou o encargo de efetuar o pagamento do abono, repu.ssando-lhe, 

para tu.l fim, as verbas necessárias . E esse fato não altera a na 

tureza juridica da prestação . 

9. Aliás, pacífica é a jurisprudência do mais alto tri 

bunal do país sobre a natureza jurídi c a da complementação da ap~ 

sentadoria lnstituidu. por norma regulamentu.r do empregu.dor (vem

se tornando mais ru.ra , em virtude da criação de entidades fecha

das de previd~ncia privada): 

"O a.to u.rt .. U.ateJLct.C do Etnp.tc.e.g a do !L de. ..én~.> t.{. tu.Ã..tt , c. o mo 
~LO!Lma ..én.:te.!Lrta da e.mptte.~.>a , um ~.> u ple.me.n.to 6-<-rtanc.e...é!Lo 

ao~.> p~ovento6 da apo6entado~ia p.tc.evidenc.i~.tc.ia ao6 
~.>eu~.> e.tnpJt.e..gado~.> , e.x..J..g2ve.l quando ~.>e. apo!.>e.u .ta.tc.e..m , e. 

twnoé111 ã pe..n()ão p!U!.v-i..de.nc.-<átt.,{a da vúí.va ch e.mplte..[JE; 
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riu qttl'. vntfi(L ct óatec.e.!t, -tcun rwtu.Jteza de. R<!.9u..tame.n-to 

dl! Etii)JIL<!.~~a e 'O tll t6éc.â.c.-i.a de rwJLma e.-6tatutâJti..a,-6e!.!:_ 

du e.xigZve.t reto .6u.je.ito alivo da obJtigaç~o pa-t:Jt~ 

vw.C. , - ctpo.6eJt.tctclo ou. viúva, - qu.cmdo plti!I.:Jell.te-6 .6u.a.6· . 
c.uHchçÕeJ.> , e C.OIII)JC. -ttrt-te_ a. Ju.f.J.Léça do Tll.abatlw pa!t.a. . . 
a c.au.J.Ja . 

A CoJLJ.J ·t-C-tuiçâo da RCZ-pÚ.b.C.ic.a, é c.eJt-to qu.e (! ,5;tabe..le..c.e. 

a c.ompe.tê. Jtc..i..ct J.a J u-õ:tiça Jo•TJLabaliLo pa1w di..~.>~.>idiu-6 

e. JttJte. Emp!tegctdo e. EmpJLegadoJt ; 111<1~.> e.õ.te.Hde-~.>e também 
c 

a O(L:tJtal.> c.oH tuJtvéiLJ.J -i..a~.> o!t.<_u.ndaf.J cl.a. IL CZ-iação de en~pJt~ 

90 , de~.>de que. a. .te.i d.{_J.:>ponlta ~.>obJte. e~.:>.óa c.ompe..tê.vtc.i..a 

txtJtau!Ld.<_nâ.Jtia ; e e~.>ta no!tma de .te.<_ , e.xi..g.<_cl.a pa!ta o 

C.CL/.)U de!_ C.OIII)J.fl~llle l t:to a apui.>C!..!'l ;f:ado!.:> e vi..Ú.Vctó, ertC.OVLtiLE:_ 

.6t r~ a Jteg!Lct de c..orllpt -têvtc.ia cl.af.J JCJ riO aJt.t . 652 , a 

rtC.) I V, qu e. a e~.>.ta b e.te.c.e.. paJta OI.> dema.é~.> di..-s~.>Zdi..o~.> 

c.o H c.e!Lvte.rtte~.:> cw Con;tlw.to I Hdi..v.<_dua.t de. Tltaualho, c.o 

1110 ~ o c.a~.>o Je. ;5.te..6 .6u.p!t.<_tllento.t. 6útaHce.Ã.!LOI.:J pelo Em 

p!te.ga.do!t , OILÚUi dO!.:> de. VLOIU/Ia e.J.>;{:a;(:u;taJtia da Emp!te.J.:>a , 

c.u tll e 6.i. c.âc..<_a. lLe.ó ,i..clu.a.C. apÕ!.:> e x.t.<_vt ta a IL(JÚ(Ç êi.u de. e 111 

p!LC!..90 . 

- R e cu JL~ o n ã u c o H h e. c. ido . 

(1\c . do STF , Pleno , RE . 9l.L59 . 2 ; M.in. Cordeiro Guer 

ra , Rel .; D. J . de 06 . 11. 81) ; 

" Colltpe .te. ã Ju.~~t .(ça do Tltauatlw, apÕ~.> ói..Hclal( a 'U!.la-

ção dt e. tll p!Lego , p1LOC.t.6.6aJt e ju.tgaJt a !te.c.tatllação PE:. 
ltct ob.te!t C.OIIlp .C.e lllert.tação do valo !L da apo~.> e.ntado!t.<_a . 

PJLe.c.e.den.te.~.> do Su.pJtemo .TJL.{_bu.nal Fe.deJLat. - Re.c.uJtf.Jo 

e x.Uwo !L J.,(_ 1Ú i. JL-i. o 11 êw c. o vt iL e c. i. cl o" . 

(JI.c . do S'I'F ; Plenári o , no RE . n9 79 . 689 , Min .BilacPin 

to ; Rel .; DJ de 29 . 11 .7 4 ) . 

" TJL abaC.ho . Pe. u~ão . Comple.mert .tação . A.tJti ou.l.d a pela a~ 

;toJtct ã e.mpiLe..l.>a a Jte..6pon.6a.b.<_t.<_da.de. pe.la c.ompfe.me.ntE:_ 

çãu , em v.{_JLlu.Je de. c.la u. .óu.la do c.oHlJLa;to de. tiLa baliLo 

cie 1.:> eu. 6af..tc. .( du IIICLILi..do . Cotnpetê.nc..<_a da JuJ.J ti..ça do 

r 'ta G (dI tu . P JL e. c. e J ti t t: t ~.:> : R c 8 9 • 5 4 6 , r .e e" u , c1 (!_ 5 • 1 o . 7 8 '.' 

(fl.c . do S'l'F no 1-<1.:: . 90 .1 2 0. 'l' . P .; ncl. Min . Déc.io Mi 
r~nda ; DJ de 14 . 12 . 79) . 
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10 . Aliás, dirimindo casos em que a empresa se compram~ 

tera a complementar a aposentadoria do empregado ~tê o valor da 

remuneração dos que, nas rnes111as funções, cori tinuaram nu 

depois foi criada a fundação de previdência orivada que 

utiva e. 
I 

suolemen,· - -. 
tou as respectivas aposentadorias - o egrégio' Tribunal Superior 

do Trabalho firmou jurisprudência que foi enunciada na Súmulu n9 

§]_, in verbis: 

ll. 

"S 1 u <'III)JJLC'9Ctduh O(( . .6e.u be.rtC! 6,é..ciÕ..Jtio jã. IU!C. C!.be..u da 

ilt.6Li..tu.ição de p!L 1 vid~nc.ia p!L.i..vada, c.Jt{ctda pe.fa e..m 

p!Le...6a, vavt:tctg e.m e.qu.ivaie..vt ,te., ~ c.abZ.ve..t a de.du.ção do 

,.)e.u vafoJL do bo1e.6Zc.io a que. 6az ju.-6 poJt llOJtma Jte.g!:!:_ 

.[CU I/ l'.H :t CUL a H :te. h lU lL 
11 

• 

Em face do exposto, afigura-se-nos que o Abono-Com 

plementação instituido pela CVRD : 

ALS/jga . 

a) constitui prestação de natureza trabalhista, po~ 

to que inserida nos contratos de trabalho de al 

guns empregudos da empresa, com eficácia residual 

apos a extinção da relação de emprego; 

b) não corresoonde a ato de liberalidade desta sacie 

dade de econo111ia rnis ·ta , porquanto foi criado em 

ruzão de compromisso constante do acordo coletivo 

de trabalho e visou também atender à política fi 

nanceira do Governo Federal no sentido da redução 

das despesas de pessoal das entidades estatais . 

S . M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro , 28 de janeiro de 1988 

(
I ') <-, - . ., . 

~~~v~-~~lv~t~.s~.l'-"?.~.ô~~'---, 
_.....Arna'l.do Sussekind 

Consultor Trabalhista 
" 
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